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Alegre-ES, 11 de abril

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa
Excelência o seguinte Projeto de Lei Complementar para que possa ser
apreciado e votado por essa Egregia Casa de Leis:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO2I2O22- DISPOE SOBRE A
REFORMA ADMTNTSTRATTVA E REORGANTZAÇÃO DO QUADRO DE
PESSOAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNC|A DO
MUNICíPIO DE ALEGRE - IPASMA, AUTARQUIA MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNClA SOCIAL DO MUNICiPIO DE ALEGRE.
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Ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS RENATO VIANA
Presidente da Câmara Municipal de Alegre
Alegre - ES
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Visite o nosso site: utu,w.alegre.es.gou.br
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Senhor Presidente,


